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EMENTA

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM 
LIBERDADE. PERICULUM LIBERTATIS. 
FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. RECURSO PROVIDO.
1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita 
a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito – o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.
2. O Juiz de primeira instância não indicou nenhuma motivação 
para justificar, por ocasião da sentença, a necessidade de colocá-lo 
cautelarmente privado de sua liberdade. Nenhum fato foi 
assinalado pelo julgador para evidenciar contemporâneo risco à 
ordem pública ou à aplicação da lei penal.
3. Houve clara afronta ao disposto no art. 387, § 1º, do Código de 
Processo Penal, o qual ordena que "o juiz decidirá, 
fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 
imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem 
prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".
4. Recurso provido para permitir que o paciente aguarde o 
julgamento da apelação em liberdade, caso por outro motivo não 
esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação da 
prisão preventiva, se concretamente demonstrada sua necessidade 
cautelar, ou de imposição de medida alternativa, nos termos do art. 
319 do CPP.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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